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ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

LÍNGUA PORTUGUESA - NÍVEL FUNDAMENTAL
Ortografia; Gramática; Leitura e interpretação de textos e frases; Pontuação; Acentuação gráfica. Norma culta da escrita.
Alfabeto: vogais e consoantes; Encontros vocálicos e consonantais; Sílabas: número e separação; Gênero: masculino e
feminino, coletivos; Sinônimos e antônimos das palavras; uso de maiúsculas e minúsculas. Formas de tratamento. Classe de
Palavras.

LÍNGUAPORTUGUESA -NÍVELMÉDIO /TÉCNICO
Concordância verbal: identificação dos tempos emodos verbais, correspondência de formas verbais, conjugação verbal, flexão
de verbos. Concordância Nominal; regência nominal e verbal. Oração: sujeito e predicado, posição do sujeito e predicado,
concordância entre sujeito e predicado. Estrutura do sujeito: classificação do sujeito, casos de oração sem sujeito; dígrafos;
substantivos, artigos, adjetivos, pronomes, advérbios: classificação e cargo; uso do por que; vícios de linguagem; Compreensão
e interpretação de frases, palavras ou textos; Colocação pronominal; classificação dos termos da oração; Figura de Linguagem;
Morfologia; Uso da crase; Uso do por que; Objeto direto e Indireto.

LÍNGUAPORTUGUESA –NÍVEL SUPERIOR
A Comunicação: linguagem, texto e discurso; o texto, contexto e a construção dos sentidos; Coesão e coerência textuais;
Intertextualidade e polifonia; A Língua: norma culta e variedades linguísticas; dialetos e registros, gíria; Língua padrão:
ortografia, acentuação e pontuação; Semântica: denotação e conotação; figuras de linguagem; sinonímia, antonímia,
homonímia, parônima; polissemia e ambiguidade; Morfologia: estrutura e processos de formação de palavras; classes de
palavras: flexões, emprego e valores semânticos, com ênfase em verbos, pronomes, conjunções e preposições; Sintaxe: Termos
e Orações coordenadas e subordinadas; concordância nominal e verbal; regência nominal e verbal; crase; sintaxe de colocação.
Sentido denotativo e conotativo (figurado). Vícios de linguagem.

MATEMÁTICA - NÍVEL FUNDAMENTAL
Noções de conjuntos; Números inteiros; Operações fundamentais; Problemas envolvendo as operações fundamentais; Noções
de posições e formas; Expressões numéricas; Sistema de Medidas: medidas de tempo, de comprimento, de massas, de
temperaturas, de áreas e peso; Múltiplos e divisores de números naturais, regras de três simples, porcentagem e problemas.

MATEMÁTICA –NÍVELMÉDIO /TÉCNICO
Estruturas lógicas, lógica da argumentação, Diagramas lógicos. Números inteiros: operações e propriedades. Números
racionais, representação fracionária e decimal: operações e propriedades. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três
simples. Equação de 1° grau. Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Relação entre
grandezas: tabelas e gráficos. Raciocínio lógico. Resolução de situações problema. Estudo do triângulo retângulo; relações
métricas no triângulo retângulo; semelhança de triângulos; relações trigonométricas (seno, cosseno e tangente); Teorema de
Pitágoras; Ângulos; Geometria - Área, Volume e Perímetro.

MATEMÁTICA –NÍVEL SUPERIOR
Estruturas lógicas, lógica da argumentação, Diagramas lógicos. Números relativos inteiros e fracionários, operações e suas
propriedades (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação); Múltiplos e divisores, máximos divisores
comuns e mínimos múltiplos comuns; Frações ordinárias e decimais, números decimais, propriedades e operações;
Expressões numéricas; Equações do 1° e 2° graus; Sistemas de equações do 1° e 2° graus; Funções do 1º e 2º grau; Estudo do
triângulo retângulo; relações métricas no triângulo retângulo; semelhança de triângulos; relações trigonométricas (seno,
cosseno e tangente); Teorema de Pitágoras; Ângulos; Geometria – Área, Volume e Perímetro; Sistema de medidas de tempo,
sistema métrico decimal; Números e grandezas proporcionais, razões e proporções; Regra de três simples e composta;
Porcentagem; Juros simples - juros, capital, tempo, taxas e montante; Média Aritmética simples e ponderada; Conjunto de
Números Reais e Conjunto de Números Racionais; Números Primos. Problemas envolvendo os itens do programa proposto.

CONHECIMENTOSGERAIS – COMUMATODOSOSNÍVEIS
Conhecimentosmunicipais, estaduais e nacionais sobre política, economia, geografia, sociedade, cultura e história. Atualidades
relevantes sobre diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, segurança, tecnologia, energia, relações
internacionais, desenvolvimento sustentável, responsabilidade socioambiental e ecologia, considerando suas vinculações
históricas. Serão cobrados fatos e acontecimentos de interesse local, regional, nacional e internacional, amplamente
divulgados nos meios de comunicação de massa, como jornais, revistas, rádios, televisão e internet, preferencialmente
ocorridos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data de publicação do edital.
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CONTEÚDO ESPECÍFICO

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
Protocolo. Recepção. Relações humanas. Correspondência Oficial e redação Oficial. Atos administrativos. Princípios
fundamentais para o bom atendimento. Arquivo e sua documentação: organização de um arquivo; técnicas e métodos de
arquivamento; modelos de arquivos e tipos de pastas; arquivamento de registros informatizados; elaboração de relatórios e
registros. Noções de tipos de organização. Noções de estoque. Noções básicas de estatística. Rotinas de pessoal. Rotinas de
compras. Rotinas administrativas e de escritório. Cadastro e licitações. Rotinas das áreas administrativa e financeira. Noções
de Administração Pública. Ética profissional e sigilo profissional. Uso de equipamentos de escritório. Qualidade no
atendimento ao público interno e externo. Comunicação telefônica. Meios de Comunicação. Correspondência empresarial e
oficial. Formas de tratamento.
Sistema Operacional Windows 11 e seus aplicativos; Editores de texto: Microsoft Word 2016, Documentos Google (editor de
texto online do Google); Editores de planilha: Microsoft Excel 2016, Planilhas Google (editor de planilhas online do Google);
Internet: navegação web, pesquisa na web com ferramentas do Google; utilização e configuração dos navegadores Microsoft
Edge e Google Chrome; armazenamento de dados em nuvem com Google Drive. Segurança da informação: conceitos; códigos
maliciosos; golpes e ataques na Internet; spam; riscos: cookies, janelas pop-up e plug-ins; mecanismos e procedimentos de
segurança; uso seguro da internet; segurança de computadores, redes e dispositivos móveis. Componentes do computador e
periféricos.

AUXILIAR DE ENFERMAGEM
Rotinas da unidade de saúde. Comunicação e vínculo com o paciente/usuário. Escuta ativa e acolhimento. Trabalho
comunitário e ações educativas. Princípios da humanização do atendimento. Participação nos grupos de hipertensos,
diabéticos, gestantes, saúde mental e idosos. Apoio às ações de promoção da saúde e campanhas públicas. Técnicas básicas de
enfermagem. Infecção hospitalar. Ordem e limpeza das unidades. Sinais vitais. Movimentação e transporte de pacientes.
Higiene corporal. Posições e restrições de movimentos. Coleta de material para exames. Controle hídrico. Dietas básicas e
especiais. Administração de medicamentos. Cateterismo. Lavagem gástrica. Sondagem gástrica. Curativo. Ética profissional.
Lei que regulamenta o exercício da profissão. Socorros de urgência. Vacinação. Aleitamento materno. Doenças infecciosas e
parasitárias.

ASSISTENTE ESPORTIVO
Decreto nº 7.984/13 – “Regulamenta a Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, que institui normas gerais sobre desporto”. A
Educação Física e seus pressupostos; A Educação física e os afetivos, sociais e cognitivos; Consciência corporal; Expressão
corporal; Aspectos sociais e políticos do esporte na comunidade; Conceitos: anatomia, crescimento e desenvolvimento;
medidas de avaliação biomecânica, fisiologia do esforço, socorros de urgência. Métodos de ginástica. Bases teóricas e práticas
do condicionamento físico. Treinamento desportivo. Administração e organização de eventos. A relevância do conhecimento,
as exigências do Técnico Desportivo e as atuais tendências. O esporte como meio de inclusão social. Os ambientes e materiais
esportivos, os equipamentos e os recursos tecnológicos a serviço do esporte; A relação professor- aluno: construção de valores
éticos e desenvolvimento de atitudes cooperativas, solidárias e responsáveis. Socorros de urgência aplicados à Educação
Física. Motricidade humana; Biodinâmica da atividade humana; Atividade física e qualidade de vida; Histórico da Educação
Física no Brasil; Esportes: Modalidades e Regras.

ASSISTENTE SOCIAL
Serviços e benefícios das políticas públicas de seguridade social (previdência social, assistência social e saúde); organização
da assistência social - lei nº 8.742/1993; lei 8.080/1990 que regulamenta as ações e serviços de saúde; planos e benefícios da
previdência social – lei nº 8.213/1991; norma operacional básica do sistema único de assistência social (NOB-SUAS);
procedimentos de pesquisa, levando em consideração a atitude investigativa do serviço social; planejamento social; questão
social e estratégias de enfrentamento na atualidade; a dimensão técnico – operativa do Serviço Social; competências e
atribuições privativas do Serviço Social; processo de trabalho e o trabalho em serviço social; famílias e políticas públicas; lei
que regulamenta a profissão nº 8.662/1993; código de ética profissional do assistente social de 1993; projeto ético-político
do serviço social; estatuto da pessoa idosa – lei 10.741/2003; lei brasileira de inclusão da pessoa com deficiência (estatuto da
pessoa com deficiência) – lei nº 13.146/2015; Lei Maria da Penha - violência doméstica e familiar contra a mulher lei nº
11.340/2006; lei para crime de racismo – lei 14.532/2023.

CONTADOR
Poderes da Administração Pública. Atributos e classificação dos atos administrativos. Serviços Públicos Fundamentos técnicos
e acadêmicos de contabilidade pública: conceito, campo de atuação; bens públicos, entidades públicas, conceito e classificação;
orçamento: conceito, elaboração e regime orçamentário; créditos adicionais: conceito e classificação; receitas e despesas
orçamentárias; estágios e classificação; receitas e despesas extra orçamentárias, variações patrimoniais aumentativas e
diminutivas – visão PCASP; sistema de contas – visão PCASP: conceito e classificação; demonstrativos contábeis: balanço
orçamentário, financeiro e patrimonial, demonstrativo das variações patrimoniais e fluxo de caixa; contabilidade
orçamentária, financeira e patrimonial – visão PCASP: despesas e receitas segundo as categorias econômicas; classificação
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funcional programática: código e estrutura; programa de trabalho de governo (demonstrativo de funções), LOA, LDO;
comparativo da receita orçada com a arrecadada; comparativo da despesa autorizada com a realizada; demonstrativo do
passivo circulante (restos a pagar, consignações, dívidas a curto prazo); organização dos serviços de contabilidade pública;
fórmulas de escrituração contábil; noções de controle dos bens patrimoniais – visão PCASP; noções de controle interno; noções
de licitações e contratos; Lei nº 14.133/21; Noções da aplicação da Lei de Responsabilidade Fiscal; conhecimentos básicos das
Instruções do TCE- Tribunal de Contas do Estado; noções de operações de sistemas informatizados de contabilidade pública;
conhecimento das legislações pertinentes, em especial Lei Federal 4.320/64, Portaria STN nº. 437/2012 - Plano de Contas
Aplicado ao Setor Público; Normas brasileiras de contabilidade: contabilidade aplicada ao setor público; Manual de
Contabilidade Aplicado ao Setor Público- 11ª. Edição.

CONTROLADOR INTERNO
Direito Constitucional: Teoria da Constituição. Conceito, classificação objeto e elementos da Constituição. Controle da
Constitucionalidade. Sistema Brasileiro de Controle de Constitucionalidade. Inconstitucionalidade face à Lei Orgânica. O
Município na Constituição Federal e na Constituição Estadual. Princípios de organização e competências municipais. Direito
Administrativo: Princípios do Direito Administrativo. Organização administrativa da Administração Pública Direta e Indireta.
Poderes, deveres e responsabilidade dos administradores públicos. Poderes Administrativos. Ato administrativo. Bens
públicos. Serviços Públicos. O controle de legalidade pelo habeas corpus, mandados de segurança individual e coletivo, habeas
data,mandado de injunção, ação popular e ação civil pública. Direito de petição aos Poderes Públicos. Noções de contabilidade:
Conceito, objeto e princípios fundamentais da contabilidade. Fatos e lançamentos contábeis. Procedimentos contábeis básicos
de escrituração. Principais livros e documentos contábeis. Classificação de contas. Regimes contábeis: competência de
exercício e de caixa. Apuração do resultado e encerramento do exercício. Demonstrações contábeis e financeiras. Direito
Tributário: Poder de tributar e competência tributária. Sistema Tributário Nacional. Tributos: conceitos e espécies. Princípios
constitucionais tributários. Obrigação tributária: espécies; fato gerador; sujeito ativo e passivo; solidariedade;
responsabilidade; substituição tributária. Crédito Tributário: constituição, suspensão da exigibilidade e extinção; garantias e
privilégios. Pagamento e repetição do indébito tributário: renúncia de receitas tributárias; imunidade; isenção; outros
benefícios fiscais; decadência e prescrição do crédito tributário. Tributos estaduais e municipais, aspectos gerais. Auditoria:
Normas brasileiras e internacionais para o exercício da auditoria interna: independência, competência profissional, âmbito do
trabalho, execução do trabalho e administração do órgão de auditoria interna. Auditoria no setor público federal: finalidades
e objetivos; abrangência de atuação; formas e tipos; normas relativas à execução dos trabalhos; normas relativas à opinião do
auditor; relatórios e pareceres de auditoria; operacionalidade. Objetivos, técnicas, procedimentos e planejamento dos
trabalhos de auditoria; programas de auditoria; papéis de trabalho; testes de auditoria; amostragens estatísticas em auditoria;
eventos ou transações subsequentes; revisão analítica; entrevista; conferência de cálculo; confirmação; interpretação das
informações; observação; procedimentos de auditoria em áreas específicas das demonstrações contábeis. Lei de Licitações e
Contratos Administrativos (Lei Federal nº 14.133/21).

FARMACÊUTICO
Planejamento e gestão da assistência farmacêutica; seleção de medicamentos; sistemas de compra e distribuição de
medicamentos em farmácia e/ou almoxarifado no serviço público; armazenamento de medicamentos; gestão de materiais na
farmácia e/ou almoxarifado; aquisição e licitação de medicamentos e outros produtos para a saúde; Dispensação, receituário
e manipulação de medicamentos alopáticos e fitoterápicos, controle sanitário e vigilância sanitária. Legislação pertinente
desses itens. Medicamento: Princípios gerais de farmacologia, formas farmacêuticas, alimentação parenteral. Genéricos.
Incompatibilidades farmacêuticas. Indicações. Efeitos adversos. Legislação pertinente desses itens. Seguimento
Farmacoterápico de pacientes em ambulatório; Farmácia Clínica, Atenção Farmacêutica, Intervenção Farmacêutica e
otimização da farmacoterapia; aspectos de biossegurança em farmácias; farmacoepidemiologia; farmacoeconomia;
farmacovigilância; estudos de utilização de medicamentos; farmacoterapia baseada em evidências; análises
farmacoeconômicas; ética Farmacêutica; análise farmacêutica e controle de qualidade de medicamentos; cálculos de
concentrações na manipulação farmacêutica. Interpretação de certificados de análise de medicamentos; estabilidade de
medicamentos; Farmacotécnica e Tecnologia Farmacêutica; formas farmacêuticas sólidas, líquidas, semissólidas e injetáveis
e estéreis: conceito, importância, aspectos biofarmacêuticos, fabricação e acondicionamento; sistemas de liberação de
fármacos; aspectos técnicos de infraestrutura física e garantia de qualidade; farmacologia e farmacoterapia; reações adversas
a medicamentos; interações medicamentosas; farmacologia e farmacoterapia nas doenças infecciosas bacterianas, virais e
fúngicas; farmacologia e farmacoterapia nas doenças do sistema cardiovascular; farmacologia e farmacoterapia nas doenças
neoplásicas; farmacologia e farmacoterapia da dor e da inflamação; farmacologia e farmacoterapia nos distúrbios da
coagulação; farmacologia do sistema nervoso central, autônomo e periférico; segurança do processo de utilização de
medicamentos; produtos para a saúde relacionados com o preparo, administração e descarte de medicamentos. Ética
profissional.

MÉDICO CLÍNICO GERAL
Cardiologia: hipertensão arterial; - Dermatologia: infecções e neoplasias cutâneas, doenças autoimunes que acometem a pele
e anexos; - Distúrbios hedroeletrolíticos e ácidos-básicos; - Estado de inconsciência; - Hematologia: anemias carenciais,
anemias hemolíticas, leucoses; - Infectologia: doenças sexualmente transmissíveis, vacinação, profilaxia anti- rábica; -
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Intoxicação e envenenamento; - Noções gerais de Epidemiologia das doenças infecto-contagiosas; - Nutrologia: obesidade,
anorexia nervosa, bulimia, desnutrição; - Pneumologia: infecções e neoplasias; - Queimaduras; Antibioticoterapia. Anemias.
Hipertensão arterial. Diabetes. Parasitoses Intestinais. Esquistossomose. Cefaléias. Febre de origem indeterminada. Diarréias.
Úlcera péptica. Hepatite. Hipertireoidismo. Hipotireoidismo. Insuficiência cardíaca. Alcoolismo. Doenças sexualmente
transmissíveis. Cardipoatia isquêmica. Arritmias cardíacas. Doença pulmonar obstrutiva crônica. Dor toráxica. Dor lombar.
Ansiedade. Asma brônquica. Pneumonias. Tuberculose. Hanseníase. Aids. Leishmaniose. Infecção urinária. Enfermidades
bucais. Epilepsia. Febre reumática. Artrites. Acidentes por animais peçonhentos. Micoses superficiais. Obesidade.
Dislipidemias. Infarto agudo do Miocárdio. Edema agudo do Pulmão. Tromboembolismo Pulmonar.
Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil, art. 196 a 200 —Lei nº
8.080/1990 (com alterações); Lei nº 8.142/1990 (com alterações); Decreto nº 7.508/2011; Portaria nº 2.436, de 21 de
setembro de 2017. Portarias de Consolidação GM/MS nº 1 a 6, de 28 de setembro de 2017. Lei Nº 11.343/06; Lei Nº 8.142/90;
Código de Ética do Profissional.

MÉDICO GINECOLOGISTA
Anatomia. Embriologia do sistema urogenital e mamário. Semiologia. Fisiologia. Bioesteroidogênese e farmacologia dos
hormônios. Puberdade normal e anormal. Climatério. Amenorréias. Hiperandrogenismo. Hiperprolactinemias. Estados
interssexuais. Infertilidade. Anticoncepção. Doenças sexualmente transmissíveis. Patologia benigna de mama. Patologia
benigna de vulva. Patologia benigna de vagina. Patologia benigna de colo uterino. Patologia benigna de corpo uterino. Patologia
benigna de ovário. Patologia maligna de mama. Patologia maligna de vulva e vagina. Patologia maligna de colo uterino.
Patologia maligna de corpo uterino. Patologia maligna de ovário. Distopias genitais. Dor pélvica. Emergências ginecológicas.
Ginecologia operatória.
Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil, art. 196 a 200 —Lei nº
8.080/1990 (com alterações); Lei nº 8.142/1990 (com alterações); Decreto nº 7.508/2011; Portaria nº 2.436, de 21 de
setembro de 2017. Portarias de Consolidação GM/MS nº 1 a 6, de 28 de setembro de 2017. Lei Nº 11.343/06; Lei Nº 8.142/90;
Código de Ética do Profissional.

MÉDICO PEDIATRA
Crescimento e desenvolvimento da criança: do período neonatal à adolescência. Alimentação da criança e do adolescente.
Morbidade e mortalidade na infância. Imunizações na criança e adolescência. Prevenção de acidentes na infância. Assistência
à criança vítima de violência. Anemias. Parasitoses intestinais. Distúrbios do crescimento e desenvolvimento. Baixa estatura.
Obesidade. Infecções urinárias. Hematúrias. Enurese. Encoprese. Constipação crônica funcional na infância. Atendimento
ambulatorial da criança com deficiência. Dificuldades escolares. Distúrbios psicológicos mais frequentes em pediatria. Dores
recorrentes na infância. Abordagem do sopro cardíaco na criança. Adenomegalias. Infecções congênitas. Asma brônquica.
Abordagem do lactente chiador. Infecções de vias aéreas superiores e inferiores. Infecções pulmonares bacterianas.
Tuberculose na criança.
Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil, art. 196 a 200 —Lei nº
8.080/1990 (com alterações); Lei nº 8.142/1990 (com alterações); Decreto nº 7.508/2011; Portaria nº 2.436, de 21 de
setembro de 2017. Portarias de Consolidação GM/MS nº 1 a 6, de 28 de setembro de 2017. Lei Nº 11.343/06; Lei Nº 8.142/90;
Código de Ética do Profissional.

MÉDICO PSIQUIATRA
Principais evoluções modernas na consideração da doença mental. Psiquiatria Forense. Política da Saúde Mental. Psiquiatria
Comunitária. Código de Ética Médica. Transtornos mentais orgânicos. Transtornos mentais e de comportamento decorrentes
do uso de substancia psicoativa. Transtornos do humor [afetivos]. Transtornos neuróticos, relacionados ao estresse e
somatoforme. Síndromes comportamentais associadas a perturbações fisiológicas e fatores físicos. Transtornos de
personalidade e de comportamentos em adultos. Retardo mental. Transtornos do desenvolvimento psicológico. Transtornos
emocionais e de comportamento com início usualmente ocorrendo na infância e adolescência. Legislação. Alcoolismo: conceito
e quadros clínicos. Demências: conceito, classificação, quadros clínicos. Esquizofrenias: conceito, classificação e tratamentos.
Aspectos psiquiátricos das epilepsias, manifestações principais, tratamentos. Psicose maníacodepressiva: conceito,
classificação e tratamento. Neuroses: histórico, conceito, classificação e tratamento. Toxicomanias: conceito, conduta
terapêutica. Personalidade: conceitos, desenvolvimento. Terapêutica psiquiátrica: psicofarmacoterapia – classificação e
indicações principais. Convulsoterapia: principais tipos e indicações na atualidade. Psicoterapias: conceito, histórico, tipos e
formas, indicações principais. Oligofrenias: conceito, classificação e conduta. Personalidade psicopática: conceito, abordagem
terapêutica. Psiquiatria Social e Saúde Mental. Saúde Comunitária, Análise previdenciária, Saúde da família, Medicina
preventiva, Cuidados gerais com o paciente em medicina interna. Delirium, demência, transtornos amnésticos e outros
transtornos cognitivos; Transtornos por uso de susbstâncias psicoativas; Outros transtornos psicóticos: esquizoafetivo,
esquizofreniforme, psicótico breve, delirante persistente e delirante induzido; Síndromes psiquiátricas do puerpério;
Transtornos do humor; Transtorno obsessivo compulsivo e transtornos de hábitos e impulsos; Transtornos fóbicos--‐
ansiosos: fobia específica, social e agorafobia; Outros transtornos de ansiedade: pânico e ansiedade generalizada; Transtornos
alimentares; Transtornos do sono; Transtornos de adaptação e transtorno de estresse pós--‐ traumático; Transtornos
somatoformes; Transtornos dissociativos; Transtornos da identidade; Transtornos da personalidade; Transtornos factícios,
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simulação, não adesão ao tratamento; Retardo mental; Transtornos do desenvolvimento psicológico; Transtornos
comportamentais e emocionais que aparecem habitualmente durante a infância ou adolescência; Transtornos psiquiátricos
relacionados ao envelhecimento; Interconsulta psiquiátrica; Emergências psiquiátricas Reabilitação em psiquiatria;
Epidemiologia dos transtornos psiquiátricos; Classificação em psiquiatria.
Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil, art. 196 a 200 —Lei nº
8.080/1990 (com alterações); Lei nº 8.142/1990 (com alterações); Decreto nº 7.508/2011; Portaria nº 2.436, de 21 de
setembro de 2017. Portarias de Consolidação GM/MS nº 1 a 6, de 28 de setembro de 2017. Lei Nº 11.343/06; Lei Nº 8.142/90;
Código de Ética do Profissional.

AUXILIAR DOCENTE
Projeto Político Pedagógico: princípios e finalidades. Projetos de trabalho: concepção e perspectiva. A educação básica no
Brasil: acesso; permanência; inclusão e fracasso escolar. Conhecimentos da Prática de Ensino: processos e conteúdos do ensino
e da aprendizagem; conhecimento na escola; a organização do tempo e do espaço e a avaliação escolar; projetos de trabalho e
a interdisciplinaridade; cotidiano escolar: relações de poder na escola; currículo e cultura; tendências pedagógicas na prática
escolar. Tendências pedagógicas na infância segundo: Vygotsky, Piaget, Paulo Freire, Dermeval Saviani, Emília Ferreiro e seus
seguidores. BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular – Educação é a Base. Secretaria de Educação
Básica - Brasília, MEC, SEB, 2017. Unidades Temáticas, objetos de conhecimento e habilidades nos anos iniciais:
• LÍNGUA PORTUGUESA ANOS INICIAIS
• MATEMÁTICA ANOS INICIAIS
• CIÊNCIAS ANOS INICIAIS
• GEOGRAFIA ANOS INICIAIS
• HISTÓRIA ANOS INICIAIS
Lei nº 9.394/96 - Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.
Lei nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências.
Lei nº 8.069/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências: CAPÍTULO IV - Do Direito à
Educação, à Cultura, ao Esporte e ao Lazer – artigos 53 ao 59.
Constituição Federal 1988: CAPÍTULO III - Seção I - DA EDUCAÇÃO – artigos 205 ao 214.
Decreto Federal nº 11.556 de Junho de 2023- Institui o Compromisso Nacional Criança Alfabetizada;

PEB I - EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL
A criança e a educação infantil: história, concepções. Teorias de aprendizagem e desenvolvimento infantil. Planejamento na
educação infantil: dinâmica e processos. Eixos do trabalho pedagógico na educação infantil: o cuidar e o educar. Componentes
curriculares da educação infantil: o brincar, o movimento e o conhecimento de si e do outro. O cotidiano na creche: espaço,
rotina, afetividade, alimentação, higiene, cuidados essenciais. O professor de educação infantil. Família e instituição. Projeto
Político Pedagógico: princípios e finalidades. Projetos de trabalho: concepção e perspectiva. Diretrizes curriculares nacionais
para a educação infantil. A educação básica no Brasil: acesso; permanência; inclusão e fracasso escolar. Conhecimentos da
Prática de Ensino: processos e conteúdos do ensino e da aprendizagem; conhecimento na escola; a organização do tempo e do
espaço e a avaliação escolar; projetos de trabalho e a interdisciplinaridade; cotidiano escolar: relações de poder na escola;
currículo e cultura; tendências pedagógicas na prática escolar. Tendências pedagógicas na infância segundo: Vygotsky, Piaget,
Paulo Freire, Dermeval Saviani, Emília Ferreiro e seus seguidores.
BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular – Educação é a Base. Secretaria de Educação Básica -
Brasília, MEC, SEB, 2017. (p. 33-54)
Unidades Temáticas, objetos de conhecimento e habilidades nos anos iniciais:
• LÍNGUA PORTUGUESA ANOS INICIAIS
• MATEMÁTICA ANOS INICIAIS
• CIÊNCIAS ANOS INICIAIS
• GEOGRAFIA ANOS INICIAIS
• HISTÓRIA ANOS INICIAIS
Disponível em: (http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf)

PEB I - EDUCAÇÃO INFANTIL
A criança e a educação infantil: história, concepções. Teorias de aprendizagem e desenvolvimento infantil. Planejamento na
educação infantil: dinâmica e processos. Eixos do trabalho pedagógico na educação infantil: o cuidar e o educar. Componentes
curriculares da educação infantil: o brincar, o movimento e o conhecimento de si e do outro. Avaliação na educação infantil. O
cotidiano na creche: espaço, rotina, afetividade, alimentação, higiene, cuidados essenciais. O professor de educação infantil .
Família e instituição. Projeto Político Pedagógico: princípios e finalidades. Projetos de trabalho: concepção e perspectiva.
Diretrizes curriculares nacionais para a educação infantil. Tendências pedagógicas na infância segundo: Vygotsky, Piaget,
Paulo Freire, Dermeval Saviani, Emília Ferreiro e seus seguidores.
BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular – Educação é a Base. Secretaria de Educação Básica -
Brasília, MEC, SEB, 2017. (p. 31-51)
Disponível em: (http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf)
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PEB II - EDUCAÇÃO FÍSICA
Metodologia para o ensino da Educação Física; As teorias da Educação Física e do Esporte. Treinamento desportivo geral.
Fundamentos, regras equipamentos e instalações utilizadas nos esportes: atletismo, basquetebol, ginástica olímpica
(artística), handebol, futebol e voleibol. Anatomia Humana; - os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na Educação
Física Escolar; - Esporte e Jogos na Escola: competição, cooperação e transformação didático-pedagógica; Crescimento e
desenvolvimento motor; modalidades esportivas e suas regras. Conhecimento teórico prático das modalidades esportivas.
Educação Física e o desenvolvimento humano. Biologia do esporte: condicionamento físico e saúde. Tratado de fisiologia do
exercício. Fisiologia do esforço e socorros de urgência.
Unidades Temáticas, objetos de conhecimento e habilidades em educação física para os anos iniciais e finais do ensino
fundamental:
• Brincadeiras e jogos;
• Esportes;
• Ginásticas;
• Danças;
• Lutas;
• Práticas corporais de aventura;
BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular – Educação é a Base. Secretaria de Educação Básica -
Brasília, MEC, SEB, 2017. (p. 231-239).
(http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf)
Legislação educacional: Lei nº 9.394/96 - Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Lei nº 13.005/14 - Aprova o
Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. Lei nº 8.069/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do
Adolescente e dá outras providências: CAPÍTULO IV - Do Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e ao Lazer – artigos 53 ao
59. Constituição Federal 1988: CAPÍTULO III - Seção I - DA EDUCAÇÃO – artigos 205 ao 214.

PEB II - ARTE
A produção artística em diversas épocas, diferentes povos, países e culturas. A identidade e a diversidade cultural brasileira.
Arte na Educação Escolar. Fundamentos e tendências pedagógicas do ensino de Arte no Brasil. Artes visuais - formas
tradicionais e as modalidades que resultam dos avanços tecnológicos e transformações estéticas a partir da modernidade;
Manifestações artístico culturais populares. Expressividade e representação da arte infantil e do adolescente. A Arte na
História Universal: da pré-história à atualidade. Principais manifestações artísticas, características das tendências e artistas
representantes. A Arte do período da pré-história brasileira até a contemporânea. Elementos de visualidade e suas relações
compositivas. Técnicas de expressão. Processo de construção do conhecimento em teatro: interações com texto, o espaço, o
contexto e os personagens. Origem da música. Expressão musical aplicada a educação.
Unidades temáticas, objetos de conhecimento e habilidades de Arte para os anos iniciais e finais do ensino fundamental:
• Artes Visuais;
• Dança;
• Música;
• Teatro.
BRASIL.Ministério da Educação. BaseNacional ComumCurricular – Educação é a Base. Secretaria de EducaçãoBásica- Brasília,
MEC, SEB, 2017.(p. 193-211)
(http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf)

PEB II - INFORMÁTICA
Conceitos Fundamentais de Hardware e Software. Tipos de Computadores. Estrutura dos Micros Padrão PC: Processador
(CPU). Memória Principal (RAM, Cache, ROM). Memória deMassa (secundária). Tipos deMeios de Armazenamento. Princípios
Básicos de Armazenamento de Dados (Formatação, Sistema FAT, Particionamento, Boot). Sistemas operacionais:
Conhecimentos do ambiente Windows 11. configurações básicas do Sistema Operacional; organização de pastas e arquivos;
operações de manipulação de pastas e arquivos (criar, copiar, mover, excluir e renomear). Conhecimentos do ambiente Linux:
comandos, arquivos, versões, características configurações básicas. Editor de texto Microsoft Word: criação, edição,
formatação e impressão; criação emanipulação de tabelas; inserção e formatação de gráficos e figuras; geração de mala direta.
Planilha eletrônica Microsoft Excel: criação, edição, formatação e impressão; utilização de fórmulas; geração de gráficos;
classificação e organização de dados. Software de criação e apresentação de slides PowerPoint: criação, formatação, impressão
e utilização de recursos disponíveis para criação e apresentação de slides. Conhecimentos de internet: noções básicas; correio
eletrônico (receber e enviar mensagens; anexos; catálogos de endereço; organização das mensagens); navegadores (Internet
Explorer, Google Chrome e Mozilla Firefox). Conceitos de segurança da informação, noções básicas de segurança da
informação. Políticas de Segurança da Informação. Sistemas de Backup. Tipos de backup. Planos de contingência. Meios de
armazenamento para backups. Banco de dados: Serviços de reparos e SGBD (Sistemas de Gerenciamento de Banco de Dados).
Redes de computadores e Internet: Conceitos básicos. Principais conceitos de Internet. Infraestrutura física para redes.
Topologias de rede. Interconexão de redes. Equipamentos (gateways, hubs, repetidores, bridges, switches, roteadores). Cloud
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Computing: Noções básicas, conceito, definição, características e dificuldades.
Lei nº 9.394/96 - Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.
Lei nº 8.069/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências: CAPÍTULO IV - Do Direito à
Educação, à Cultura, ao Esporte e ao Lazer – artigos 53 ao 59.
Constituição Federal 1988: CAPÍTULO III - Seção I - DA EDUCAÇÃO – artigos 205 ao 214.

PEB II - INGLÊS
Estabelecimento de relações entre as diferentes partes nos textos. O sintagma nominal e suas funções: Substantivos,
pronomes, artigos, adjetivos, possessivos, numerais. Sintagmas adverbiais e preposicionais e suas funções. O texto: a
subordinação, coordenação e períodos compostos e seu papel textual. Coesão lexical e gramatical. Compreensão, interpretação
e análise de textos. Compreensão, análise e aplicação de elementos básicos da gramática que contemplem a fonética, a
fonologia, a morfologia, a sintaxe e a semântica da língua inglesa. Produção textual oral e escrita. Advérbios. Falsos cognatos.
Preposições. Conjunções. Verbos. Metodologia de ensino de Inglês. Leitura e compreensão de texto. Análise e interpretação:
Identificação do tema central e das diferentes ideias contidas nos textos. Aspectos gramaticais: uso de artigos definidos e
indefinidos; tempos e modos verbais; uso de preposições, conjunções e pronomes e modais; comparação; concordância
nominal e verbal; formação e classe de palavras; relações de subordinação e coordenação; voz passiva, discurso direto e
indireto.
Unidades Temáticas, objetos de conhecimento e habilidades em Inglês para os anos finais do ensino fundamental:
• Oralidade;
• Estratégias de leitura de textos: Identificação de palavras cognatas, inferência de significado, compreensão geral do texto;

reconhecimento de informações específicas; capacidade de análise e síntese; falsos cognatos.
• Escrita;
• Dimensão intercultural;
• Métodos e abordagens de ensino da língua inglesa e sua relação com os Parâmetros Curriculares Nacionais e a BNCC;
• Aspectos gramaticais.
BRASIL.Ministério da Educação. BaseNacional ComumCurricular – Educação é a Base. Secretaria de EducaçãoBásica- Brasília,
MEC, SEB, 2017. (p. 241-263).
(http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf)
Legislação educacional: Lei nº 9.394/96 - Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Lei nº 13.005/14 - Aprova o
Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. Lei nº 8.069/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do
Adolescente e dá outras providências: CAPÍTULO IV - Do Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e ao Lazer – artigos 53 ao
59. Constituição Federal 1988: CAPÍTULO III - Seção I - DA EDUCAÇÃO – artigos 205 ao 214.

PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL
A criança e a educação infantil: história, concepções. Teorias de aprendizagem e desenvolvimento infantil. Planejamento na
educação infantil: dinâmica e processos. Eixos do trabalho pedagógico na educação infantil: o cuidar e o educar. Componentes
curriculares da educação infantil: o brincar, o movimento e o conhecimento de si e do outro. Avaliação na educação infantil. O
cotidiano na creche: espaço, rotina, afetividade, alimentação, higiene, cuidados essenciais. O professor de educação infantil .
Família e instituição. Projeto Político Pedagógico: princípios e finalidades. Projetos de trabalho: concepção e perspectiva.
Diretrizes curriculares nacionais para a educação infantil. Tendências pedagógicas na infância segundo: Vygotsky, Piaget,
Paulo Freire, Dermeval Saviani, Emília Ferreiro e seus seguidores.
BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular – Educação é a Base. Secretaria de Educação Básica -
Brasília, MEC, SEB, 2017. (p. 31-51)
Disponível em: (http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf)

CUIDADOR ESCOLAR
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - Lei nº 9.394/96 e suas alterações. Psicomotricidade como desenvolvimento
na aprendizagem da criança. A importância do brincar: a criança e o lúdico. Adaptação da criança. Organização do trabalho na
educação infantil. Desenvolvimento de atividades. Cuidados básicos com a criança. Noções de higiene e segurança ambiental;
primeiros socorros; prevenção de doenças mais comuns; saúde oral. Noções de nutrição. Organização dos espaços, do tempo
e seleção de atividades de rotina e para recreação. Relação entre educação, sociedade e cultura. Prática da Educação Especial.
Educação inclusiva. Atendimento educacional para crianças PcDs. Lei nº 8.069/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do
Adolescente e dá outras providências: CAPÍTULO IV - Do Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e ao Lazer – artigos 53 ao
59. Constituição Federal 1988: CAPÍTULO III - Seção I - DA EDUCAÇÃO – artigos 205 ao 214.

NUTRICIONISTA
Alimentos e nutrientes. Fisiologia e metabolismo da nutrição. Fundamentos básicos em nutrição humana. Microbiologia dos
alimentos, saúde pública e legislação. Alimentos dietéticos e alternativos. Produção: administração de serviços de alimentação.
Planejamento do serviço de nutrição e dietética; aspectos físicos do serviço de nutrição e dietética; sistema de distribuição de
refeições; serviços de alimentação hospitalar. Critérios para elaboração de cardápios. Saneamento e segurança na produção
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dealimentos e refeições. Gestão de estoque: curva ABC. Controle higiênico- sanitário dos alimentos. Análise de perigos e pontos
críticos de controle (APPCC). Dietoterapia. Saúde Pública: avaliação nutricional hospitalar e ambulatorial. Dietoterapia nas
patologias do tubo gastrointestinal e órgãos anexos (fígado, pâncreas, endócrino e exócrino e vias biliares). Dietoterapia nas
patologias renais. Dietoterapia nas patologias cardiovasculares. Dietoterapia na obesidade e magreza. Dietoterapia nas
cirurgias digestivas. Dietoterapia na gravidez e lactação. Atenção nutricional ao idoso. Avaliação e internação de exames
laboratoriais de rotina. Internação droga-nutrientes. Dietoterapia pediátrica: avaliação nutricional; orientação nutricional nas
síndromes diarreicas; orientação nutricional na recuperação do desnutrido, orientação nutricional nas afecções renais,
orientação nutricional na obesidade, nas doenças gastroentestinais, nas cirurgias digestivas, nas pneumopatias, nas erosmatos
do metabolismo. Terapia nutricional parenteral e enteral. Ética profissional. Organização dos serviços de saúde no Brasil:
Sistema Único de Saúde - Princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância
epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e tratamento; Planejamento e
programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas Públicas de Saúde e
Pacto pela Saúde. Sistema Único de Saúde (SUS): princípios, diretrizes, organização e funcionamento; Políticas de saúde:
programas, ações e estratégias do Ministério da Saúde; Ética e bioética: princípios e dilemas éticos na prática profissional da
saúde; Saúde coletiva: conceitos, determinantes sociais da saúde e epidemiologia; Promoção da saúde e prevenção de doenças:
ações e estratégias para promoção da saúde e prevenção de agravos; Vigilância em saúde: vigilância epidemiológica, sanitária
e ambiental; Atenção básica à saúde: Estratégia Saúde da Família, Núcleo Ampliado de Saúde da Família e outros modelos de
atenção primária; Sistemas de Informação em Saúde; Relações Interpessoais no Contexto de Saúde; Lei nº 8.080/1990; Lei nº
8.142/1990; Constituição Federal Arts. 196 a 200; Lei nº 11.105/2005; Lei nº 11.343/2006; Portarias de Consolidação GM/MS
nº 1 a 6, de 28 de setembro de 2017.
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ANEXO II– DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO
Executar serviços em diversas áreas da organização, exercendo tarefas de natureza operacional em obras públicas, limpeza,
conservação e manutenção dos prédios e equipamentos; ruas e praças, logradouros e demais patrimônios e bens públicos
por meio de coleta lixo, varrições, lavagens, pinturas de guias, aparo de gramas, etc. Executar instalações, reparos de
manutenção e serviços de manutenção em dependências de edificações. Zelar pela segurança do patrimônio e das pessoas,
solicitando meios e tomando providências para realização dos serviços; controlar os produtos de consumo e solicitar sua
reposição quando necessário, além de executar outras tarefas determinadas pelo superior imediato. Fazer uso de todos os
EPIs disponibilizado para execução de cada tarefa. Conservar e zelar pelo material de trabalho. Coletar resíduos (lixo) sólido
e reciclável, coleta de galhos (árvore), entulhos, limpeza do cemitério e fazer covas; limpeza das estradas rurais, bueiro,
roçagem, desmanchar e fazer cercas rurais, manutenção emmata burro e pontes.
Auxiliar nos serviços da construção civil.

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
Executar serviços em diversas áreas da organização, conservação emanutenção dos prédios, equipamentos e utensílios; ruas
e praças, logradouros e demais patrimônios e bens públicos por meio de coleta lixo, varrições, lavagens, Lavagem de vidros
de janelas e fachadas de edifícios e limpeza de recintos e acessórios dos mesmos. Atendimento de transeuntes, visitantes e
moradores, prestando-lhes informações. Zelar pela segurança do patrimônio e das pessoas, solicitando meios e tomando
providências para realização dos serviços; executar serviços de copa; cuidar da limpeza e organização de objetos utilizados;
controlar os produtos de consumo e de limpeza existentes e solicitar sua reposição quando necessário, além de executar
outras tarefas determinadas pelo superior imediato. Fazer uso de todos os EPIs disponibilizado para execução de cada tarefa.
Conservar e zelar pelo material de trabalho.

GARI
Executar a coleta de resíduos (orgânico ou reciclável, bota-fora,) em vias e logradouros públicos, seguindo roteiros pré
estabelecidos; Despejar o lixo amontoado ou acondicionado em latões e sacos plásticos em veículos apropriados; esvaziar as
lixeiras distribuídas pelas vias públicas; manter a limpeza e a higiene do município através da limpeza pública varrendo
calçadas, sarjetas e calçadões, com o varrimento de ruas e sua respectiva coleta; Conservar as áreas públicas com lavagem,
pintando guias, postes, muretas; Trabalhar em equipe; Ser ágil; Ter preparo físico; Ter presteza manual; Ter educação no
trato com pessoas; Saber contornar situações adversas e ter atenção. Executar outras atividades afins.

MOTORISTA
Dirigir automóvel, ambulância, furgão, caminhão, ônibus, camioneta ou veículo similar, segundo as regras de trânsito, para
transportar passageiros, alunos e pequenas cargas, etc. Vistoriar o veículo, verificando a documentação, o estado dos pneus,
o nível de combustível, água e óleo do Carter, testando freios e parte elétrica e luzes indicativas de sinalização, para certificar-
se de suas condições de funcionamento; receber os passageiros parando o veículo junto aos mesmos ou esperando-os em
pontos determinados e auxiliando-os no embarque, para conduzi-los aos locais devidos; zelar pelo bom andamento da
viagem, adotando as medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer incidente, para garantir a segurança dos
passageiros, e de outros veículos; controlar a carga e descarga das mercadorias, comparando-as aos documentos de
recebimento ou de entrega e orientar a sua arrumação no veículo, para evitar acidentes; zelar pela manutenção do veículo,
providenciando limpeza, ajustes e reparos necessários, para assegurar suas condições de funcionamento; efetuar reparos de
emergência no veículo, bem como lavar o mesmo; dirigir outros veículos de transporte em caráter profissional; auxiliar nos
trabalhos de carga e descarga do veículo; Conduzir veículo terrestre de urgência/emergência médica destinado ao
atendimento e transporte de pacientes. Conhecer integralmente o veículo e realizar manutenção básica do mesmo.
Estabelecer contato radiofônico (ou telefônico) com a central de regulação médica e seguir suas orientações. Conhecer a
malha viária local. Conhecer a localização de todos os estabelecimentos de saúde integrados ao sistema assistencial local.
Auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à vida. Auxiliar a equipe nas imobilizações e transporte de vítimas.
Realizar medidas de reanimação cardiorrespiratória básica. Identificar todos os tipos de materiais existentes nos veículos
de socorro e sua utilidade, a fim de auxiliar a equipe de saúde. Apoiar / auxiliar o paciente na acomodação no veículo;
Executar outras tarefas correlatas determinadas pela Secretaria a que estiver vinculado.

OFICIAL DE COZINHA E MERENDA
Executar, sob orientação de Nutricionista, as tarefas relativas à confecção da merenda escolar; preparar refeições
balanceadas de acordo com o cardápio pré-estabelecido; exercer perfeita vigilância técnica sobre a condimentação e cocção
dos alimentos; manter livres de contaminação ou de deterioração os gêneros alimentícios sob sua guarda; selecionar os
gêneros alimentícios quanto à quantidade, qualidade e estado de conservação; zelar para que o material e equipamento de
cozinha estejam sempre em perfeitas condições de utilização, higiene e segurança; operar com fogões, aparelhos de
preparação ou manipulação de gêneros alimentícios, refrigeração e outros; servir a merenda nos utensílios próprios,
observando as quantidades determinadas para cada aluno; distribuir amerenda e colaborar para que os alunos desenvolvam
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hábitos sadios de alimentação; recolher, lavar e guardar utensílios damerenda, encarregando-se da limpeza geral da cozinha
e refeitório; fazer trabalhos de limpeza nas diversas dependências e prédios públicos; limpar pisos, vidros, lustres, móveis,
instalações sanitárias, etc.; remover lixos e detritos; lavar e encerar assoalhos; fazer arrumação em locais de trabalho;
proceder à remoção e conservação de móveis, máquinas e materiais em geral; preparar café e servi-lo; auxiliar as crianças
nas refeições diárias; estar atento com crianças que mereçam cuidados especiais; Executar outras tarefas correlatas
determinadas pela Secretaria a que estiver vinculado

OPERADOR DE MÁQUINA PESADA
Pá Carregadeira - Operar e dirigir pás
carregadeiras e outros veículos assemelhados, realizando terraplanagem, aterros, nivelamento, desmatamento e atividades
correlatas; controlar o consumode combustíveis, quilometragem, lubrificação, objetivando amanutenção do veículo; efetuar
carga e descarga de veículos e caminhões; zelar pela conservação da máquina; Retroescavadeira - remover solo e material
orgânico, drenar solos e executar construção de aterros. Realizar acabamento em pavimentos e cravam estacas. Moto
niveladora - Atividades de natureza qualificada, relacionadas com a condução e funcionamento demáquinasmoto niveladora
(máquina pesada), compressoras e outras semelhantes, além do controle e execução de tarefas de limpeza, lubrificação e
conservação de maquinaria e equipamentos. Compreende as atribuições que se destinam a operar nos serviços de
regularização do leito e subleito para confecção da pavimentação, executar serviço de nivelamento de pistas, manutenção de
estradas e ramais, patrolar vias públicas, terraplanagem, limpeza e abertura de ruas, espalhamento de saibro, nivelamento
de terrenos, inspecionar as condições operacionais dos equipamentos, zelar pela manutenção da máquina, respeitar as
normas técnicas e os regulamentos de serviço, planejar o trabalho e realizar a manutenção básica dos equipamentos.
Executar outras tarefas correlatas determinadas pela Secretaria a que estiver
vinculado.

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
Executar, sob a supervisão direta, tarefas administrativas simples e rotineiras; atender ao público, prestando informações,
anotando recados, recebendo correspondências e efetuando encaminhamentos; atender chamadas telefônicas, anotando ou
enviando recados, para obter ou fornecer informações; duplicar documentos diversos; arquivar documentos e expedientes
diversos segundo normas preestabelecidas; digitar documentos, textos, tabelas e outros originais; preencher fichas e
registros para formalizar processos, encaminhando-os às unidades internas ou externas ou aos superiores competentes;
controlar estoques, distribuindo o material quando solicitado e providenciando sua reposição de acordo com as normas
preestabelecidas; receber material e fornecedores, conferindo as especificações com os documentos de entrega; receber,
registrar e encaminhar o público ao destino solicitado; preencher fichas, formulários, requisições ou quaisquer outros
documentos internos ou externos de qualquer órgão público das esferas municipal, estadual ou federal, cadastros
informáticos ou quaisquer outros determinados pelos superiores, conferindo as informações e os documentos originais;
elaborar, sob a orientação, demonstrativos e relações, realizando os levantamentos necessários; fazer cálculos simples;
operar microcomputador, utilizando programas e aplicativos, para incluir, alterar e obter dados e informações, bem como
consultar registros e outros; encaminhar ou receber documentos internos ou externos para os destinatários informados;
executar outras atribuições afins correlatas às Secretarias Municipais e determinados pelos Superiores imediatos.

AUXILIAR DE ENFERMAGEM
Executar ações de enfermagem em serviços tais como: acolhimento, avaliação de enfermagem, verificação de sinais vitais,
curativos, nebulização, coleta de material para exames laboratoriais, administração de medicamentos, identificar sinais e
sintomas de risco (ao nível de sua qualificação), medidas de controle de infecção. Integrar e auxiliar a equipe de saúde. Zelar
pela limpeza e ordem do material, equipamentos e dependências das unidades de saúde. · Preencher formulários próprios
da unidade de saúde e outros que se fizerem necessário para a realização, cumprimento ou comprovação do serviço.
Registrar as ações realizadas em prontuário. Executar atividades de limpeza, desinfecção e esterilização dos materiais e
equipamentos. Participar de programas de imunização, aplicação de vacinas, orientação sobre reações, agendamento de
doses subsequentes e reforços, controle e manutenção de rede de frio e imunobiológicos, de acordo com as normas vigentes.
Participar nas ações de vigilância epidemiológica, auxiliando na investigação e controle de doenças transmissíveis, coletando
e emitindo notificações, investigando contatos e efetuando bloqueios. Participar dos programas de atenção em saúde
instituídos, organizando o cadastro, monitorando a participação e buscando faltosos. Realizar procedimento de enfermagem
dentro da sua competência técnicas e legais. Realizar procedimentos de enfermagem nos diferentes ambientes, UBS e nos
domicílios, dentro do planejamento de ações traçado pela equipe; preparar o usuário para consultas médicas e de
enfermagem, exames e tratamentos no UBS; Desenvolver, comos Agentes Comunitários de Saúde, atividades de identificação
das famílias de situações de risco; Contribuir, quando solicitado, com o trabalho dos Agentes Comunitário de Saúde no que
refere às visitas domiciliares; Acompanhar os indivíduos e suas respectivas famílias expostos a situações de risco, visando
garantir umamelhormonitoria de suas condições de saúde; Executar, segundo sua qualificação profissional e sob supervisão
do Enfermeiro, os procedimentos de vigilância sanitária e epidemiológica nas áreas de atenção à criança, à mulher, ao
adolescente, ao trabalhador e ao idoso, bem como no controle da tuberculose, hanseníase, doenças crônico-degenerativas e
infectocontagiosas; Participar da discussão e organização do processo de trabalho da Unidade de Saúde; Realizar visitas
domiciliares e prestar assistência de enfermagem e procedimentos em domicílio, no nível de sua competência, conforme
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plano de cuidados; Executar atividades de limpeza, desinfecção, esterilização do material e equipamentos, cuidando de sua
ordem, reposição e conservação, bem como o seu preparo, armazenamento e manutenção, segundo as normas técnicas;
Realizar procedimentos de enfermagem na UBS, nos diferentes setores, respeitando escala de trabalho; Preencher relatórios
e registros de produção das atividades de enfermagem, bem como efetuar a análise dos mesmos; Participar da elaboração
do diagnóstico epidemiológico e social do território, elaborado pela Unidade e comunidade, bem como do plano de ações,
execução e avaliação das propostas de trabalho; Ajudar na organização das Unidades Básicas de Saúde, desde as rotinas do
tratamento até a gerencia dos insumos (equipamentos, medicamentos, etc.); Participar das atividades de atenção realizando
procedimentos regulamentados no exercício de sua profissão na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou
nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc.); Realizar atividades programadas e de atenção à demanda
espontânea; Realizar ações de educação em saúde à população adstrita, conforme planejamento da equipe; Participar do
gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS; e Contribuir, participar e realizar
atividades de educação permanente. Executar tarefas afins e/ou outras atividades orientadas pelo enfermeiro no seu campo
de atuação. Realizar visita domiciliar e atendimento domiciliar à saúde. Participar de atividades de educação em saúde,
fornecendo orientação individualizada, familiar e em grupos. Realizar pós-consulta quanto ao cumprimento das
prescrições/orientações da equipe de saúde. Auxiliar no gerenciamento (organização, conservação e controle) de materiais
de consumo e medicamentos. Realizar ações de saúde, em atividades externas à Unidade, tais como: creches, escolas,
reuniões com a comunidade e atendimento de enfermagem domiciliar, após avaliação da equipe de Saúde. Outras atividades
inerentes à função e atribuições afins correlatas a Secretaria Municipal de Saúde e determinadas pela Secretaria Municipal
de Saúde. Outras atribuições comuns a todos os profissionais definidas pela Portaria nº 2.488, de 21 de outubro de 2011 do
Ministério da Saúde para os Auxiliares de Enfermagem do PSF.

ASSISTENTE ESPORTIVO
Promover atividades recreativas diversificadas, visando ao entretenimento, à integração social, desenvolvimento pessoal e
iniciando-os nos esportes. Elaborar projetos e executar atividades recreativas; promover atividades lúdicas, estimulantes à
participação; criar atividades recreativas e coordenam setores de recreação; administrar equipamentos e materiais para
recreação. Executar serviços de limpeza e manutenção nas áreas, aparelhos e equipamentos destinados à atividade
esportiva, limpando e lubrificando quando necessário. Ligar e desligar a bomba de filtragem de água para a piscina; Limpar
a piscina utilizando o aspirador próprio, bem como as imediações da mesma; Efetuar a limpeza e manutenção em pistas de
atletismo, quadras de esporte, salas de ginástica e outros locais destinado às atividades esportivas; Prestar apoio às
atividades esportivas, preparando previamente o material necessário à prática das mesmas; Controlar o acesso dos usuários
no local das atividades esportivas, observando as normas estabelecidas para esse fim; Proceder àmanutenção dos aparelhos
e equipamentos das diversas modalidades esportivas; Zelar pela guarda dos aparelhos, equipamentos, instrumentos e
materiais peculiares ao trabalho, bem como dos locais; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade ou
correlatas determinadas pelo superior imediato, em todo âmbito do município.

ASSISTENTE SOCIAL
Formular e executar os programas, projetos, benefícios e serviços próprios da Assistência Social, em âmbito da proteção
social básica e especial; Favorecer a participação dos usuários e movimentos sociais no processo de elaboração e avaliação
da politica de assistência social e do orçamento público, identificando as demandas, fortalecendo o coletivo e formulando
estratégias para defesa e acesso aos direitos; Planejar, organizar e administrar o acompanhamento dos recursos
orçamentários nos benefícios e serviços sócios assistenciais da proteção social básica e especial; Realizar estudos
sistemáticos com a equipe da proteção social básica e especial, na perspectiva de análise conjunta da realidade e
planejamento coletivo das ações, o que supõe assegurar espaços de reunião e reflexão no âmbito das equipes
multiprofissionais; Prestar assessoria e consultoria a órgãos da Administração Pública, empresas privadas e movimentos
sociais em matéria relacionada à política de Assistência Social e acesso aos direitos civis, políticos e sociais da coletividade;
Estimular a organização coletiva e orientar os usuários e trabalhadores da política de Assistência Social a constituir
entidades representativas; Instituir espaços coletivos de socialização de informação sobre os direitos socioassistenciais e
sobre o dever do Estado de garantir sua implementação; Realizar visitas, perícias técnicas, laudos, informações e pareceres
sobre acesso e implementação da política de Assistência Social ou assuntos correlatos encaminhadas pelas demais
Secretarias Municipais; Realizar estudos socioeconômicos para identificação de demandas e necessidades sociais e outros
benefícios previstos na legislação municipal; Realizar estudo e estabelecer cadastro atualizado de entidades e rede de
atendimentos públicos e privado; Prestar assessoria e supervisão às entidades não governamentais que constituem a rede
socioassistencial; Participar nos Conselhos municipais de Assistência Social na condição de conselheiro; Prestar assessoria
aos conselhos, na perspectiva de fortalecimento do controle democrático e ampliação da participação de usuários (as) e
trabalhadores (as); Organizar e coordenar seminários e eventos para debater e formular estratégias coletivas para
materialização da política de Assistência Social; Participar na organização, coordenação e realização de conferências
municipais de Assistência Social e afins; elaborar projetos coletivos e individuais de fortalecimento do protagonismo dos
(as) usuários (as); Acionar os sistemas de garantia de direitos, com vistas a mediar seu acesso pelos (as) usuários (as);
Supervisionar direta e sistematicamente os (as) estagiários (as) de Serviço Social; Acolhida, oferta de informações e
realização de encaminhamentos às famílias usuárias do CRAS; Planejamento e implementação do PAIF, de acordo com as
características do território de abrangência do CRAS; Mediação de grupos de famílias dos PAIF; Realizar atendimentos
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particularizados, individualizados, coletivos e visitas domiciliares às famílias referenciadas ao CRAS; Desenvolvimento de
atividades coletivas e comunitárias no território; Apoio técnico continuado aos profissionais responsáveis pelo(s) serviço(s)
de convivência e fortalecimento de vínculos desenvolvidos no território ou no CRAS; Acompanhamento de famílias
encaminhadas pelos serviços de convivência e fortalecimento de vínculos ofertados no território ou no CRAS; Realização da
busca ativa no território de abrangência do CRAS e desenvolvimento de projetos que visam prevenir aumento de incidência
de situações de risco; Acompanhamento das famílias em descumprimento de condicionalidades; Alimentação de sistema de
informação, registro das ações desenvolvidas e planejamento do trabalho de forma coletiva. Articulação de ações que
potencializem as boas experiências no território de abrangência; Realização de encaminhamento, com acompanhamento,
para a rede socioassistencial e serviço setoriais. Participar, Elaborar, executar e avaliar os planos municipais de Assistência
Social, buscando interlocução com as diversas áreas e políticas públicas, com especial destaque para as políticas de
Seguridade Social; Participação de reuniões sistemáticas no CRAS, para planejamento das ações semanais a serem
desenvolvidas, definição de fluxos, instituição de rotina de atendimento e acolhimento dos usuários; organização dos
encaminhamentos, fluxos de informações com outros setores, procedimentos, estratégias de resposta às demandas e de
fortalecimento das potencialidades do território; Viabilizar e preencher documentação necessária de benefício da assistência
social, integrante do Sistema Único da Assistência Social – SUAS, sendo este o Beneficio de Prestação Continuada (BPC);
Pautar-se em referenciais teóricos, técnicos e éticos mantendo-se informado e atualizado em nível teórico/técnico,
acompanhando as resoluções que norteiam o exercício da profissão. Acompanhamento de adolescentes e adultos, que
cometeram ato infracional e estão em cumprimento de Medida Socioeducativa sendo estas: Liberdade Assistida (LA) e
Prestação de Serviços á Comunidade (PSC).Participar de equipe multidisciplinar com o objetivo de programar, executar e
avaliar as atividades educativas e preventivas na área da saúde. Desenvolver atividades de conscientização e orientação nas
populações atendidas pelas unidades do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) e Sistema Único de Saúde (SUS). Atender
os usuários do sistema único de saúde que apresentem dificuldades socioeconômicas e viabilizar o atendimento de suas
necessidades emergenciais. Acolher e orientar os usuários do sistema único de saúde no sentido de identificar os recursos e
fazer uso dos mesmos no atendimento de suas necessidades e na defesa de seus direitos. Planejar, executar e avaliar
pesquisas, que possam contribuir para a análise da realidade social e subsidiar as ações profissionais. Outras atividades
inerentes à função e outras atribuições afins e executar outras tarefas correlatas a Secretaria Municipal de Assistência Social.

CONTADOR
Escriturar analiticamente os atos e fatos administrativos, efetuando os correspondentes lançamentos contábeis, para
possibilitar o controle contábil, financeiro e orçamentário; Promover a prestação, acertos e conciliação de contas em geral,
conferindo saldos, localizando e retificando possíveis erros, para assegurar a correção das operações contábeis; Examinar
empenhos de despesas, verificando a classificação e a existência de recursos nas dotações orçamentárias, para pagamento
dos compromissos assumidos; Elaborar demonstrativos contábeis mensais, trimestrais, semestrais e anuais, relativos à
execução orçamentária e financeira, em consonância com leis, regulamentos e normas vigentes, para apresentar resultados
da situação patrimonial, econômica e financeira; Executar e/ou supervisionar a escrituração de livros contábeis, atentando
para a transcrição correta de dados contidos nos documentos originais, para fazer cumprir as exigências legais e
administrativas; Elaborar balancetes, balanços e outros demonstrativos contábeis, aplicando as técnicas apropriadas para
apresentar resultados parciais e totais da situação patrimonial, econômica e financeira da Prefeitura Municipal; Verificar
periodicamente o numerário e os valores existentes nas contas bancárias da Prefeitura Municipal, supervisionando os
serviços de conciliação bancária, depósitos efetuados, cheques emitidos e outros lançamentos, para assegurar a regularidade
das transações financeiras; Organizar, planejar e controlar o pagamento dos servidores e dos agentes políticos, bem como
as despesas efetuadas; Emitir parecer sobre impacto financeiro e orçamentário das proposições que criem despesas;
Elaboração dos relatórios da Lei de Responsabilidade Fiscal, do Ensino, da Saúde, para posterior aprovação do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo e envio de informações ao sistema Audesp; Elaboração do Plano Plurianual, da Lei de
Diretrizes de Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anal que fixa a despesa e receita da Prefeitura Municipal; Elaborações
dos relatórios junto ao Governo Federal, referente ao SICONFI (Tesouro Nacional), SIOPS (Ministério da Saúde) e SIOPE
(Ministério da Educação); Acompanhamento da situação da regularidade fiscal da Prefeitura junto ao CADIN Estadual e
Federal; Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Prefeito Municipal e pelo Secretário Municipal
de Gestão/Finanças.

CONTROLADOR INTERNO
Avaliar o cumprimento das metas previstas nos planos plurianuais e a execução dos programas de governo; Comprovar a
legalidade e avaliar os resultados quanto à eficácia e eficiência da gestão orçamentária, financeira e patrimonial; Exercer o
controle sobre operações de crédito, avais, garantias e direitos e haveres do Município; Apoiar o controle externo no
exercício de sua missão institucional; Examinar a escrituração contábil e a documentação correspondente; Examinar as
fases de execução da despesa, inclusive verificando a regularidade das licitações e contratos; Supervisionar as medidas
adotadas para retorno da despesa total compessoal ao limite legal; Supervisionar as providências tomadas para recondução
dos montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos limites legais; Efetuar o controle da destinação de recursos obtidos
com a alienação de ativos; Realizar o controle sobre os procedimentos de concessão de benefícios fiscais; Propor a
instauração de tomada de contas especial quando detectadas irregularidades; Dar ciência ao Tribunal de Contas do Estado
das irregularidades ou ilegalidades apuradas; Emitir relatório sobre as contas anuais prestadas pelo Chefe do Poder
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Executivo; Assinar, juntamente com o Prefeito, o Relatório de Gestão Fiscal; Organizar e executar, por iniciativa própria ou
por determinação do Tribunal de Contas, programação de auditoria contábil, financeira, orçamentária, operacional e
patrimonial nas unidades administrativas sob seu controle; Manifestar-se, quando solicitado pela administração, acerca da
regularidade e legalidade de processos licitatórios, sua dispensa ou inexigibilidade e sobre o cumprimento e/ou legalidade
de atos, contratos e outros instrumentos congêneres; Orientar a administração nos aspectos relacionados com os controles
interno e externo e quanto à legalidade dos atos de gestão; Assessorar a gestão orçamentária, financeira, patrimonial e de
pessoal, bem como a dos demais sistemas administrativos e operacionais; Propor instruções normativas e orientações
técnicas para aprimorar os controles e processos; Promover a integração operacional e orientar a elaboração dos atos
normativos sobre procedimentos de controle; Examinar a legalidade de atos administrativos de que resultem direitos e
obrigações para o erário, antes de sua homologação; Avaliar o controle patrimonial, acompanhando as providências para
resolução de divergências e baixas; Avaliar a gestão fiscal, verificando o cumprimento dos limites e condições de contratação
de operações de crédito; Manifestar-se em consultas sobre conflitos interpretativos entre normas, leis e regulamentos;
Emitir manifestação técnica em procedimentos administrativos e judiciais relativos às áreas de sua competência; Orientar
os gestores sobre a correta aplicação das normas e práticas de administração financeira e orçamentária; Promover o
aperfeiçoamento dos processos de gestão fiscal e transparência, inclusive quanto aos dados abertos; Dar ciência aos órgãos
competentes sobre indícios de irregularidades que possam configurar atos de improbidade; Elaborar estudos e análises
visando subsidiar decisões do Chefe do Executivo na formulação de políticas fiscais; Propor ações e melhorias para
aperfeiçoar a gestão fiscal, orçamentária, financeira e patrimonial.

FARMACÊUTICO
Coordenar e executar as atividades de Assistência Farmacêutica no Âmbito da Atenção Básica/Saúde da Família; Auxiliar os
gestores e a equipe de saúde no planejamento das ações e serviços de Assistência Farmacêutica na Atenção Básica/Saúde da
Família, assegurando a integridade e a intersetorialidade das ações de saúde; Promover o acesso e o uso racional de
medicamentos junto à população e aos profissionais da Atenção Básica/Saúde da Família, por intermédio de ações que
disciplinem a prescrição, a dispensação e o uso; Assegurar a dispensação adequada dos medicamentos e viabilizar a
implementação da Atenção Farmacêutica na Atenção Básica/Saúde da Família; Selecionar, programar, distribuir e dispensar
medicamentos e insumos, com garantia da qualidade dos produtos e serviços; Receber, armazenar e distribuir
adequadamente os medicamentos na Atenção Básica/Saúde da Família; Acompanhar e avaliar a utilização de medicamentos
e insumos, inclusive os medicamentos fitoterápicos, na perspectiva da obtenção de resultados concretos e da melhoria da
qualidade de vida da população; Subsidiar o gestor, os profissionais de saúde com informações relacionadas à
morbimortalidade associados aos medicamentos; Elaborar, em conformidade com as diretrizes municipais, estaduais e
nacionais, e de acordo com o perfil epidemiológico, projetos na área da Atenção/Assistência Farmacêuticas a serem
desenvolvidos; Intervir diretamente com os usuários nos casos específicos, em conformidade com a equipe de Atenção
Básica/Saúde da Família, visando uma farmacoterapia racional e à obtenção de resultados definidos emensuráveis, voltados
à melhoria da qualidade de vida; Estimular, apoiar, propor e garantir a educação permanente de profissionais da Atenção
Básica/Saúde da Família envolvidos em atividades de Atenção/Assistência Farmacêutica; Treinar e capacitar os recursos
humanos da Atenção Básica/Saúde da Família para o cumprimento das atividades referentes à Assistência Farmacêutica.
Participar da elaboração do plano de saúde e demais instrumentos de gestão. Assumir a responsabilidade Técnica (Res. Nº
556/11) perante o respectivo conselho de classe e órgão da Vigilância Sanitária quando necessário. Outras atividades
inerentes à função e outras atribuições afins e executar outras tarefas correlatas determinadas pela Secretaria Municipal de
Saúde.

MÉDICO CLÍNICO GERAL
Prestar atendimentos de urgência e emergência priorizando a gravidade do caso. Orientar por telefone o acompanhante
e/ou o próprio paciente dos procedimentos emergenciais que podem ser realizados até receber o socorro. Designar e
solicitar o mais rápido possível o veículo móvel e equipe de saúde necessária para se realizar o atendimento ou transporte
adequado do paciente. Atender e manter a comunicação com a equipe enviada para locais de acidente diante de eventuais
necessidades. Acompanhar pessoalmente a ambulância para o local designado e prestar atendimento médico emergencial
no local (primário). Zelar pelo transporte correto do paciente até o local de atendimento. Realizar exames físicos e solicitar
exames clínicos. Interpretar dados dos exames. Realizar procedimentos médicos de urgência compatíveis com as
necessidades do paciente. Prescrever e aplicar medicamentos. Fazer acompanhamento do quadro do paciente. Solicitar
transferências, internações, cirurgias. Indicar médico especialista para acompanhar o caso, etc. Prestar atendimentos
médicos mediante agendamento. Realizar anamnese (levantar queixa, histórico médico e familiar, etc.). Realizar exame
clínico. Solicitar exames, quando julgar necessário. Interpretar exames. Estabelecer diagnóstico. Prescrever medicação.
Realizar procedimentos clínicos e/ou cirúrgicos. Acompanhar o processo de tratamento, realizando alterações nos
procedimentos ou medicações. Marcar retorno, encaminhar para exames, especialistas, internações ou dar alta. Zelar pelo
uso correto dos materiais utilizados. Evitar contaminação com materiais perfura cortantes. Zelar pelo uso adequado dos
equipamentos médicos utilizados. Solicitar materiais, quando necessário. Atentar-se para o processo de higienização dos
materiais utilizados. Orientar pacientes, familiares, profissionais e eventuais órgãos. Orientar pacientes e familiares sobre
as condições de saúde e informar sobre os procedimentos realizados. Orientar os familiares, profissionais e pacientes sobre
os medicamentos prescritos, seus efeitos, posologia, reações adversas, etc. Indicar possibilidades de tratamento,
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aconselhando o mais adequado para o caso. Realizar encaminhamentos para exames, para outros profissionais de outras
áreas e da área médica. Notificar a vigilância sanitária diante de casos de doenças de notificação compulsória, outras
doenças infecto contagiosas ou contaminação por alimentos ou demais produtos, que possam se alastrar para população
local ou municipal. Realizar perícia no enquadramento nas situações legais, relativas ao Tratamento Fora do Domicílio,
dispensação de alimentos especiais, de insumos e medicamentos, entre outros. Elaborar prontuários e laudos médicos.
Emitir receitas. Elaborar protocolos de condutas médicas. Elaborar relatórios. Emitir pareceres e declarações. Fornecer
atestados quando o paciente está impossibilitado de trabalhar. Realizar perícias médicas. Implementar ações para
promoção / prevenção da saúde. Prescrever medidas higiênicas. Promover campanhas de saúde. Estudar novos
procedimentos médicos. Realizar pesquisas. Realizar atividades de educação em saúde para a população em geral e
comunidades fechadas. Realizar visitas de apoio técnico às unidades de saúde. Participar de comitês / comissões
responsabilização técnica, que se relacionam com a área médica. Cumprir outras ordens determinadas pela secretaria
Municipal de Saúde.

MÉDICO GINECOLOGISTA
Prestar atendimento de urgência e emergência, priorizando, a gravidade do caso. Orientar por telefone o acompanhante e/ou
o próprio paciente dos procedimentos emergenciais que podem ser realizados até receber o socorro. Prestar atendimento
médico emergencial. Realizar exames clínicos e solicitar exames especializados. Interpretar dados dos exames. Realizar
procedimentosmédicos de urgência compatíveis com as necessidades do paciente. Prescrever e aplicarmedicamentos. Fazer
acompanhamento do quadro do paciente. Solicitar transferências, internações, cirurgias. Indicar médico especialista para
acompanhar o caso, etc. Prestar atendimentos médicos mediante agendamento. Realizar anamnese (levantar queixa,
histórico médico e familiar, etc.). Realizar exame clínico. Coletar materiais e secreções. Solicitar exames, quando julgar
necessário. Interpretar exames. Estabelecer diagnóstico. Prescrever medicação. Realizar procedimentos clínico e/ou
cirúrgicos. Acompanhar o processo de tratamento, realizando alterações nos procedimentos oumedicações. Marcar retorno,
encaminhar para exames, especialistas, internações ou dar alta. Zelar pelo uso correto dos materiais utilizados. Evitar
comunicação contaminação commateriais perfuro cortantes. Zelar pelo uso adequado dos equipamentosmédicos utilizados.
Solicitar materiais, quando necessário. Atentar-se para o processo de higienização dos materiais utilizados. Orientar
pacientes, familiares, profissionais e eventuais órgãos. Orientar pacientes e familiares sobre as condições de saúde e
informar sobre os procedimentos realizados. Orientar familiares, profissionais e pacientes sobre os medicamentos
prescritos, seus efeitos, posologia, reações adversas, etc. Indicar possibilidades de tratamento, aconselhando o mais
adequado para o caso. Realizar encaminhamentos para exames, para outros profissionais de outras áreas e da área médica.
Notificar a vigilância sanitária diante de casos de doenças infecto contagiosas, mediante contaminação por alimentos ou
demais produtos que possam se alastrar para população local ou municipal. Realizar perícias e elaborar documentos
médicos. Elaborar prontuários e laudos. Emitir receitas. Elaborar protocolos de condutas médicas. Elaborar relatórios.
Emitir pareceres e declarações. Fornecer atestado quando o pacientes foi/será impossibilitado de trabalhar. Realizar
perícias. Implementar ações para promoção da saúde. Prescrever medidas higiênicas. Promover campanhas de saúde.
Realizar atividades de educação em saúde para a população em geral e comunidades fechadas. Realizar visitas de apoio
técnico às unidades de saúde. Estudar novos procedimentosmédicos. Realizar pesquisas. Participar de comitês ou comissões
que se relacionam com a área médica. Compreende as atribuições definidas através dos atos legislativos que regulamentam
a profissão. Realizar exames ginecológicos que incluem exames de mamas e exame especular, diagnosticando anomalias e
infecções existentes, medicando e/ou encaminhando para novos exames. Realizar a coleta de material preventivo do câncer.
Executar cauterizações de colo de útero. Realizar o planejamento familiar, através de palestras e explanações a respeito dos
métodos existentes na unidade de saúde e fornecendo o material quando solicitado. Realizar investigações de esterilidade
conjugal através de exames. Participar de equipe multiprofissional, elaborando ou adequando programas, normas e rotinas,
visando à sistematização e melhoria da qualidade das ações de saúde prestadas. Realizar exame pré-natal, diagnosticando a
gravidez, solicitando os exames de rotina e verificando pressão, peso, altura uterina e batimentos cardíacos fetais. Nomínimo
avaliar a gestante mensalmente, até o 7º mês, quinzenalmente no 8º mês e semanalmente até o parto. Realizar diagnóstico
precoce da gestação de alto risco. Executar avaliação de vitalidade fetal através de estímulo sonoro para ver se há
desenvolvimento ideal do feto. Realizar consulta pós-parto indicando método contraceptivo, se necessário. Fornecer
referência hospitalar para parto. Executar e Cumprir outras ordens determinadas pela secretaria Municipal de Saúde.

MÉDICO PEDIATRA
Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de
saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever
medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de
enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias,
escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o
tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar atendimento individual, individual programado e individual
interdisciplinar a pacientes; Efetuar a notificação compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis
de pacientes a fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; Prestar informações
do processo saúde doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; Participar de grupos terapêuticos através de
reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de
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experiências entre os pacientes; Participar de reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades,
visando à divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; Promover reuniões com profissionais da área para
discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Participar dos processos de avaliação da equipe e dos
serviços prestados à população; Realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para
avaliação do impacto das ações em saúde implementadas por equipe; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal
na qual está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; Participar do processo de
aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela preservação e guarda dos
equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; Utilizar
equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; Orientar os servidores que o auxiliam na execução
das tarefas típicas do cargo; Realizar anamnese (levantar queixa, histórico médico e familiar, etc.). Realizar exame clínico.
Solicitar exames, quando julgar necessário. Interpretar exames. Estabelecer a hipótese diagnóstica e conduta nos
atendimentos realizados. Prescrever e aplicar medicação. Realizar procedimentos clínicos e/ou cirúrgicos. Fazer o
acompanhamento do quadro do paciente. Acompanhar o processo de tratamento, realizando alterações nos procedimentos
ou medicações. Marcar retorno, encaminhar para exames, especialistas, internações ou dar alta. Evitar contaminação com
materiais perfuro cortantes. Notificar a vigilância sanitária diante de casos de doenças infecto contagiosas, contaminação
por alimentos ou demais produtos que possam se alastrar para população local ou municipal. Notificar aos órgãos
competentes os casos de violência e maus tratos à criança e adolescente. Elaborar prontuários e laudos médicos. Emitir
receitas. Elaborar protocolos de condutas médicas. Elaborar relatórios. Emitir pareceres e declarações. Fornecer atestados
quando o paciente estiver impossibilitado de trabalhar. Realizar perícias. Prescrever medidas higiênicas. Promover
campanhas de saúde. Realizar atividades de educação em saúde para a população em geral e comunidades fechadas. Realizar
visitas de apoio técnico às unidades de saúde. Estudar novos procedimentos médicos. Realizar tratamentos e exames
genéricos dedicada a assistência à criança e ao adolescente, nos seus diversos aspectos, sejam eles preventivos ou curativos.
Realizar aspectos preventivos que envolvem ações como aleitamento materno, imunizações (vacinas), prevenção de
acidentes, além do acompanhamento e das orientações necessárias a um crescimento e desenvolvimento saudáveis
(puericultura); Curativos para os diversos procedimentos e tratamentos das mais diversas doenças exclusivas ou não da
criança e adolescente. Realizar encaminhamentos para exames especializados, para outros profissionais de outras áreas e
da área médica. Participar de comitês ou comissões que se relacionam com a área médica. Cumprir outras ordens
determinadas pela Secretaria Municipal de Saúde.

MÉDICO PSIQUIATRA
Orientar o acompanhante e/familiar dos procedimentos emergenciais que podem ser realizados até o paciente receber o
socorro. Designar e solicitar o mais rápido possível o veículo móvel e equipe de saúde necessária para se realizar o
atendimento de crises ou transporte adequado do paciente para serviço específico. Manter a comunicação com a equipe
enviada para locais de resgate diante de eventuais necessidades. Solicitar transferências, internações para serviços
especializados (CAPS, Hospital psiquiátrico, Ambulatório, Hospital geral, Comunidades Terapêuticas, Serviços de
Residências terapêuticas, etc.). Indicarmédico especialista para acompanhar o caso, etc. Realizar anamnese (levantar queixa,
histórico médico e familiar, etc.). Realizar exame clínico. Solicitar exames, quando julgar necessário. Interpretar exames.
Estabelecer diagnóstico. Prescrever medicação. Realizar / indicar procedimentos clínicos e/ou psicoterapêuticos.
Acompanhar o processo de tratamento, realizando alterações nos procedimentos ou medicações. Marcar retorno,
encaminhar para exames, especialistas, internações ou dar alta. Evitar contaminação commateriais perfuro cortantes. Zelar
pelo uso adequado dos equipamentos médicos utilizados. Solicitar materiais, quando necessário. Atentar-se para o processo
de higienização dos materiais utilizados. Orientar paciente e familiares sobre as condições de saúde e informar sobre os
procedimentos realizados. Orientar os familiares, profissionais e pacientes sobre os medicamentos prescritos, seus efeitos,
posologia, reações adversas, etc. Indicar possibilidades de tratamento, aconselhando o mais adequado para o caso. Realizar
encaminhamentos para exames, para outros profissionais de outras áreas e da área médica. Elaborar prontuários e laudos.
Emitir receitas. Elaborar protocolos de condutas médicas. Elaborar relatórios. Emitir pareceres e declarações. Fornecer
atestados quando o paciente foi/será impossibilitado de trabalhar. Prescrever medidas higiênicas. Promover campanhas de
saúde. Realizar atividades de educação em saúde para a população em geral e comunidades fechadas. Realizar visitas de
apoio técnico às unidades de saúde. Estudar novos procedimentos médicos. Realizar pesquisas. Participar de comitês ou
comissões que se relacionam com a área médica. Cumprir outras ordens determinadas pela Secretaria Municipal de Saúde.

AUXILIAR DOCENTE
participar e colaborar para a execução da proposta pedagógica; participar e colaborar para a execução do Plano de Gestão;
controlar a frequência escolar das crianças em diário de classe; desenvolver as atividades respeitando os âmbitos de
experiências e os eixos relacionados nos Referenciais Curriculares Nacionais de Educação Infantil; prestar apoio às
atividades acadêmicas; atender e acompanhar os alunos nas atividades extra-classe; organizar as salas-ambiente, as salas de
aula e as rotinas a serem desenvolvidas, mantendo todo o ambiente limpo; desenvolver atividades internas e externas com
as crianças; registrar na agenda da criança observações importantes, diariamente; estar atento com crianças que mereçam
cuidados especiais; proporcionar convívio coletivo nas brincadeiras do parque ou com brinquedos em outros ambientes;
controlar e conservar os mobiliários, equipamentos e materiais didáticos pedagógicos; responsabilizar-se pelo acolhimento
e entrega das crianças, respectivamente no horário de entrada e saída; dar atendimento aos pais ou responsável; cuidar da
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segurança e do comportamento das crianças nas dependências da unidade escolar; cuidar da criança nos diversos segmentos
como: higiene corporal, principalmente o banho diário, descanso, alimentação e banho de sol; oferecer e auxiliar as crianças
nas refeições diárias; providenciar atendimento aos alunos em caso de enfermidade ou acidente; auxiliar o professor em sala
de aula; prestar serviços correlatos a auxiliar docente, nos setores de educação, quando não houver sala disponível, ou
substituição a outro auxiliar docente ou auxiliar professor na Educação Infantil ou Ensino Fundamental.

PEB - I e PEB - II
Participar e executar a proposta pedagógica da escola; participar e colaborar para execução do Plano de Gestão; elaborar e
cumprir Plano de Ensino de acordo com a proposta pedagógica; desenvolver as atividades respeitando os âmbitos de
experiências e os eixos relacionados na Base Nacional Comum Curricular – BNCC; manter o diário de classe em ordem;
controlar a frequência escolar e informar a Direção da Escola as faltas dos alunos; informar a Direção escolar casos de maus
tratos envolvendo os alunos e deixar registrado, tal informação no diário de classe; zelar pela aprendizagem dos alunos;
cumprir os dias letivos e sua carga horária de efetivo trabalho, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao
(re) planejamento, à avaliação, ao desenvolvimento profissional, as comemorações cívicas e formação continuada;
colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; solicitar apoio da auxiliar docente
quando necessário, nas atividades acadêmicas; estabelecer estratégias de recuperação contínua para os alunos com baixo
desempenho na aprendizagem; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade;
promover junto com os alunos amanutenção e organização das salas-ambiente e das salas de aula; estar atento com crianças
que mereçam cuidados especiais; providenciar atendimento aos alunos em caso de enfermidade ou acidente; controlar e
conservar os mobiliários, equipamentos e materiais didáticos pedagógicos; dar atendimento aos pais ou responsável;
acompanhar as crianças nas refeições escolares; disposição para se colocar num processo permanente de
autoconhecimento; ter conhecimento acadêmico, aperfeiçoando em cursos de formação continuada; manter estudo
continuado das áreas de conhecimento, objeto do seu trabalho; organizar as festas e as atividades de apresentação de
resultados que se dão através de encontros e reuniões envolvendo toda a comunidade escolar, inclusive os pais, de acordo
com o calendário escolar; cumprir a atribuição no que lhe compete a parte burocrática (semanário, fichas, relatórios entre
outros documentos que lhe forem necessários);

PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL
Responsabilizar-se pelo acolhimento e entrega das crianças no horário de entrada e saída; oferecer as refeições e promover
ou auxiliar a higienização das crianças; participar da elaboração da proposta pedagógica da unidade escolar; colaborar com
as atividades de articulação da unidade escolar, com as famílias e com a comunidade; organizar as salas-ambiente e as
rotinas a serem desenvolvidas; cuidar da segurança e do comportamento das crianças nas dependências da unidade; cuidar
da higiene das crianças; prestar desenvolver, com as crianças, atividades relativas ao cuidar, ao brincar e ao educar,
reconhecendo a indissociabilidade destes eixos como princípio pedagógico; proporcionar às crianças atividades internas e
externas, brinquedos e brincadeiras; acompanhar as crianças nas atividades do parque, do tanque de areia e do solário;
participar das Reuniões de Planejamento e do Horário de Trabalho Pedagógico (HTP), realizadas sob a coordenação do
Coordenador Pedagógico e/ou Diretor da unidade; manter as salas de aula limpas e em ordem; higienizar os brinquedos,
materiais e equipamentos utilizados pelas crianças; participar das reuniões de pais e responsáveis; levar as crianças a
passeios de carrinho nas redondezas da unidade; comunicar aos pais, sempre que necessário, as informações referentes à
saúde e ao desenvolvimento de seus filhos; tratar todos os colegas de trabalho, pais e visitantes com respeito, atenção e
civilidade; contar histórias, utilizando-se de livros de pano, plástico e outros materiais pedagógicos; elaborar e cumprir o
plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica da unidade; zelar pela aprendizagem e pelo desenvolvimento integral
das crianças; estabelecer estratégias pedagógicas para as crianças que apresentem dificuldades no desenvolvimento;
participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; preparar
as rotinas diárias das atividades para cada faixa etária e modalidade.

CUIDADOR ESCOLAR
Recepcionar e acolher as crianças nas unidades escolares no horário de entrada, assegurando o registro de frequência e a
identificação do responsável pela entrega, zelando pelo bem-estar emocional da criança no momento da separação dos
familiares; entregar as crianças aos pais, responsáveis legais ou pessoas por estes formalmente autorizadas no horário de
saída, conferindo a identidade do responsável e registrando eventuais ocorrências. Realizar e auxiliar a higiene pessoal das
crianças, incluindo banho, troca de fraldas, escovação de dentes, lavagem de mãos, troca de roupas e calçados, observando
os protocolos sanitários estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde e pela Secretaria Municipal de Educação. Auxiliar
e acompanhar as crianças durante as refeições, garantindo a adequada ingestão de alimentos e líquidos, respeitando
restrições alimentares, alergias e orientações médicas ou nutricionais previamente comunicadas pelos responsáveis legais
ou pelos profissionais de saúde. Auxiliar as crianças na locomoção dentro das dependências escolares, em especial crianças
com mobilidade reduzida, necessidades especiais ou de tenra idade, garantindo acessibilidade e segurança nos
deslocamentos internos. Acompanhar as crianças nos intervalos, recreios e períodos de descanso, zelando pela segurança
física e pelo bem-estar, prevenindo acidentes e situações de risco. Acompanhar as crianças durante o repouso e o sono,
especialmente nas turmas de berçário ematernal, observando a posição adequada para o descanso, a ventilação do ambiente
e o conforto das crianças; Auxiliar as crianças na utilização dos sanitários, banheiros e vestiários, promovendo a autonomia
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progressiva nos cuidados de higiene pessoal, de acordo com a faixa etária. Administrar medicamentos às crianças,
exclusivamente mediante prescrição médica válida e autorização expressa e por escrito dos pais ou responsáveis legais,
registrando horários, dosagens e eventuais intercorrências em formulário próprio. Prestar primeiros socorros às crianças
em caso de acidentes, mal-estar ou situações de urgência, comunicando imediatamente a Direção da unidade escolar e os
pais ou responsáveis legais, e acionando os serviços de emergência quando necessário. Comunicar imediatamente à Direção
da unidade escolar quaisquer sinais de maus-tratos, negligência, abuso ou violência contra as crianças, nos termos dos arts.
13, 56 e 245 da Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). Zelar pela integridade física e emocional
das crianças sob sua responsabilidade durante todo o período em que permanecerem nas dependências da unidade escolar.
Acompanhar as crianças em atividades recreativas livres, passeios internos e externos promovidos pela unidade escolar,
excursões e eventos, zelando pela segurança e pelo bem-estar das crianças, sem exercer qualquer atividade de cunho
pedagógico. Organizar e manter higienizados os materiais de uso individual das crianças, tais como mochilas, garrafas,
mamadeiras, chupetas, roupas de cama e travesseiros, bem como comunicar aos responsáveis a necessidade de reposição
ou substituição. Auxiliar na organização e higienização do ambiente destinado ao repouso, à alimentação e ao convívio das
crianças, colaborando para a manutenção de condições adequadas de salubridade.

NUTRICIONISTA
Realizar pesquisas sobre hábitos alimentares da população doMunicípio, para proceder à avaliação da dieta comuma sugerir
medidas para a sua melhoria. Participar da elaboração de programas de saúde pública, fazendo avaliação dos programas de
nutrição. Elaborar cardápios para a alimentação escolar, projetos e programas para a adoção de normas, padrões e métodos
de educação e assistência alimentar, visando à proteção materna infantil no âmbito municipal. Verificar a qualidade dos
produtos entregues para a produção desses alimentos. Efetuar a verificação dos prontuários dos doentes, prescrição da dieta,
dados pessoais e resultados dos exames laboratoriais, para estabelecimento do tipo da dieta. Inspecionar os gêneros
alimentícios estocados, proceder à orientação aos serviços de cozinha, copa e refeitório na correta preparação de cardápios,
nas unidades de saúde e educacionais doMunicípio. Orientar, coordenar e supervisionar os trabalhos a serem desenvolvidos
por auxiliares, com palestras, seminários e cursos para aperfeiçoamento dos trabalhos na área de nutrição do Município.
Elaborar relatórios e pareceres pertinentes a sua área de atuação. Desenvolver outras atividades correlatas a Secretaria
Municipal de Saúde. Coordenar o diagnóstico e o monitoramento do estado nutricional dos estudantes, planejar o cardápio
da alimentação escolar de acordo coma cultura alimentar, o perfil epidemiológico da população atendida e a vocação agrícola
da região, acompanhando desde a aquisição dos gêneros alimentícios até a produção e distribuição da alimentação, bem
como propor e realizar ações de educação alimentar e nutricional nas escolas. Os cardápios da alimentação escolar deverão
ser elaborados pelo nutricionista responsável, com utilização de gêneros alimentícios básicos, respeitando-se as referências.
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ANEXO III – DETALHAMENTO DA PROVA OBJETIVA

NÍVEL MÉDIO / TÉCNICO E SUPERIOR

Matéria
Nº de

Alternativas
Nº de Questões

Pontuaçãopor
questão

Pontuação total

LÍNGUA PORTUGUESA 04 10 0,20 2,00

MATEMÁTICA 04 05 0,20 1,00

CONHECIMENTOSGERAIS 04 05 0,20 1,00

CONHECIMENTOSESPECÍFICOS 04 20 0,30 6,00

Total - 40 questões - 10 pontos

NÍVEL FUNDAMENTAL

Matéria
Nº de

Alternativas
Nº de Questões

Pontuaçãopor
questão

Pontuação total

LÍNGUA PORTUGUESA 04 10 0,40 4,00

MATEMÁTICA 04 10 0,30 3,00

CONHECIMENTOSGERAIS 04 10 0,30 3,00

Total - 30 questões - 10 pontos
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ANEXO IV - CRONOGRAMA PREVISTO

ITEM ETAPAS / FASES DATAS / PERÍODOS

01 Lançamento do Edital de Abertura. 26/06/2026

02 INSCRIÇÕES VIA INTERNET. 26/06/2026 a 03/08/2026

03 Período de solicitação de isenção da taxa de pagamento. 26/06/2026 a 28/06/2026

04 Lista de Isenções Deferidas. 24/07/2026

05 Último dia para pagamento da taxa de inscrição. 04/08/2026

06
Divulgação da LISTA PROVISÓRIA DE INSCRIÇÕES DEFERIDAS e da
LISTA DE PcD (Pessoas com Deficiências) DEFERIDAS e INDEFERIDAS.

06/08/2026

07
Divulgação da lista de HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS e do
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS com locais e
horários.

11/08/2026

08 PROVAS OBJETIVAS. 16/08/2026

09 Divulgação dos GABARITOS PRELIMINARES das Provas Objetivas 17/08/2026

10 Divulgação dos GABARITOS OFICIAIS das Provas Objetivas. 25/08/2026

11 Divulgação das LISTAS PROVISÓRIAS DE RESULTADOS. 27/08/2026

12 Edital de Convocação para as PROVAS PRÁTICAS. 08/06/2026

13 PROVAS PRÁTICAS.
05/09/2026
06/09/2026

14 Divulgação do Resultado da Prova Prática. 07/09/2026

15
Divulgação das listas provisórias pós-recursos com as notas da Prova de
Títulos e com os resultados da Prova Prática.

11/09/2026

16 LISTAS DE CLASSIFICAÇÃO FINAL. 15/09/2026

17 HOMOLOGAÇÃO. 15/09/2026

OBS: Este cronograma é previsto, podendo sofrer alterações de datas a critério da Organizadora do Concurso Público e da
Prefeitura Municipal, cabendo aos candidatos à obrigação de acompanhar as publicações oficiais no site
www.abconcursospublicos.org
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ANEXO V - AUTO DECLARAÇÃO PcD
(para Pessoas comDeficiência)

Eu, , abaixo assinado, de

nacionalidade , nascido em / / , no município de

, estado , filho de

e de

, estado civil , residente e domiciliado

à

CEP nº , portador da cédula de identidade

nº , expedida em / / , órgão expedidor , CPF nº ,

inscrito para o cargo de _____, declaro, sob as penas da lei, que sou portador de

deficiência e me enquadro na CID .

Espírito Santo do Turvo, _____de _________________ de 20____.

______________________________________
ASSINATURA DO CANDIDATO

OBS: Esta solicitação deve ser enviada via upload até o último dia de inscrição.

( ) Sou deficiente, mas NÃO necessito de condição especial para realização da Prova Objetiva.

( ) Sou deficiente e necessito de condição especial para realização da Prova Objetiva. Necessito de

conforme laudo

médico.
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO PARA TRATAMENTO POR NOME SOCIAL

*O presente anexo deve ser preenchido apenas por pessoas que desejam tratamento por nome social.

Eu, (nome que consta no

RG), abaixo assinado, de nacionalidade , nascido em / / , no município

de , estado , filho de

e de

, estado civil , residente e domiciliado

à

CEP nº , portador da cédula de identidade nº , expedida em

/ / , órgão expedidor , CPF nº , inscrito para o cargo de

, com número de inscrição , declaro nos termos do Artigo 2º, do

Decreto nº 55.588 de 17 de Março de 2010, que sou identificado(a), reconhecido(a) e denominado(a) em

minha inserção social pelo nome de

de modo que solicito a inclusão

e uso deste nome social em todas as fases do certame para qual estou me candidatando, conforme ficha

de inscrição anexa, devendo ser o único nome a constar em toda e qualquer publicação referente a este

certame.

Espírito Santo do Turvo, _____de _________________ de 20____.

______________________________________

ASSINATURA DO CANDIDATO

(RECONHECER FIRMA ou ASSINATURA DIGITAL)

OBS: Esta solicitação deve ser enviada via upload até o último dia de inscrição.


